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CONTRATO Nº 316/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 - Processo Administrativo n° 146/2025 

 
Termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

ESPLANADA - BAHIA e a Empresa CONSTRUSETE 

CONSTRUTORA LTDA. 

 
O Município de Esplanada, com sede no(a) Praça Monsenhor Zacarias Luz, s/nº, Centro 
Administrativo, Centro, na cidade de Esplanada, Estado da Bahia inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
13.885.231/0001-71, neste ato representado(a) pelo(a) JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CONSTRUSETE CONSTRUTORA 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.438.063/0001-76, sediado(a) na Rua São Domingos, n° 588, 
Edifício Atmosfera, 5º Andar, Salas 511, Santa Mônica, Feira de Santana – Bahia, CEP: 44.077-465, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANTONIO BALBINO DA SILVA 
ALVES – CPF n° 781.674.855-87, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 146/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica nº 003/2025 e Processo Administrativo nº 146/2025, 
Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 
2021 e pelas demais disposições pertinentes. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO             

 
1.1. Este contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO – 

12 SALAS LOCALIZADAS NA RUA BAIXA GRANDE, UNIDADE GUIOMAR MARFUZ, TIMBÓ, NO 

MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 169565, 

INSTRUMENTO VINCULADO AO TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO Nº 16889, FIRMADO COM 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, COM FORNECIMENTO DE 

MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, nas quantidades estimadas nos 

Anexos deste Contrato e Termo de Referência. 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO        

 
2.1. Prazo de execução: 10 (dez) meses, conforme cronograma físico financeiro. 

 
2.2. Prazo de vigência da contratação é de: 18 (dezoito) meses contados da data de assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO           

 
3.1. O objeto contratado será realizado por empreitada por preço global. 

 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL         

 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora JÉSSICA OLIVEIRA 

DE SOUZA MEIRELES, Engenheira Civil, CREA/BA N° 3000147490, especialmente designada pela 

Secretária Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

 
4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

 
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

 
4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 
4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO          

 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO         

 

6.1. O valor global da contratação é de R$ 4.240.000,00 (quatro milhões, duzentos e quarenta mil 
reais), sendo o valor unitário conforme proposta de preço. 

 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO          

 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
LIQUIDAÇÃO: 

 
7.8. Recebida a Nota Fiscal, conforme medições devidamente atestadas, ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação. 

 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.11. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
PRAZO DE PAGAMENTO: 

 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

 
FORMA DE PAGAMENTO: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:             

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ÓRGÃO 14 – Fundo Municipal de Educação 

UNIDADE 1401 – Fundo Municipal de Educação 

PROJETO DE 
ATIVIDADE: 

1010 – Investimento Dos Equipamentos do Ensino Fundamental 

ELEMETO 
DESPESA: 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 15001001 e 1569 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇO:          

 
9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 

praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

 
9.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data- base 

vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Custo 

de Construção - INCC, ou em outro índice que venha substituí-lo, nos termos da legislação vigente, 

mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada 

período de 12 (doze) meses. 

 
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 
9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
9.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá o prazo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

 
São obrigações do CONTRATANTE: 

 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV):                      

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

11.17. Registrar o contrato no CREA-BA e no INSS e apresentar a Prefeitura Municipal de ESPLANADA 

os comprovantes. 

11.18. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e 

atender as especificações do memorial descritivo e do contrato de prestação de serviço celebrado entre as 

partes. 
 

 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter 

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou 

reforçando-a conforme necessário. 

 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do §1º do art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021. 

12.1.2. FIANÇA BANCÁRIA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

12.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar 

seguros, e em nome da Prefeitura Municipal, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

12.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

12.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apósa 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 

nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

 
12.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

12.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 

a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente. 

12.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no 

mesmo percentual previsto. 

12.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver 

aditivo. 

12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Multa: 

 
1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
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13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 
14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

 
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 
15.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esplanada – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
ESPLANADA – BAHIA, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

_________________________________________                            _______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA – BA                            CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 13.885.231/0001-71                                                                  CNPJ: 13.438.063/0001-76 
JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS                                          ANTONIO BALBINO DA SILVA ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                        CPF N° 781.674.855-87 
CONTRATANTE                                                                                       CONTRATADA 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1. __________________________________. 

2. __________________________________. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO I – Contrato n° 316/2025 

Concorrência Pública Eletrônica n° 003/2025 

Processo Administrativo n° 146/2025 

 

Planilha Orçamentária Sintética 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     656.634,90 

1.1 103689 SINAPI Placa da obra - padrão governo federal m² 6 441,16 551,45 3.308,70 

1.2 98524 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 
TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 

m² 3121,38 4,93 6,16 19.227,70 

1.3 
PMESP 

001 
Próprio 

REVISÃO DE ESTRUTURA METÁLICA 
inclusive Desmontagem de Estrutura 
Metálica com retirada de solda e corte de 
peças por meio de lixadeira 

m² 2432,32 192,29 240,36 584.632,43 

1.4 
PMESP 

002 
Próprio 

Restauro - Lavagem de paredes com cloro 
líquido 

m² 3420,64 5,92 7,40 25.312,73 

1.5 
PMESP 

003 
Próprio 

Limpeza e desencrostamento 
químico/mecãnico de concreto, c/ 
desincrostante D 

m² 1300 11,89 14,86 19.318,00 

1.6 99814 SINAPI 
Limpeza de superfície com jato de alta 
pressão. af_04/2019 

m² 1817,8 2,13 2,66 4.835,34 

2   ESTRUTURA     235.333,89 

2.1 
PMESP 

004 
Próprio 

Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, 
bombeado, adensado e lançado, para Uso 
Geral, com formas planas em compensado 
resinado 12mm (05 usos) 

M³ 5 2.481,33 3.101,66 15.508,30 

2.2 101964 SINAPI 

Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, 
para forro, enchimento em cerâmica, vigota 
convencional, altura total da laje 
(enchimento+capa) = (8+3). af_11/2020_pa 

m² 521,33 168,60 210,75 109.870,29 

2.3 
PMESP 

005 
Próprio 

Demolição de laje pre-fabricada comum ou 
em treliça, inclusive capeamento 

m² 521,33 23,92 29,90 15.587,76 

2.4 97627 SINAPI 
Demolição de pilares e vigas em concreto 
armado, de forma mecanizada com 
martelete, sem reaproveitamento. af_09/202 

m³ 5 252,74 315,92 1.579,60 

2.5 
PMESP 

006 
Próprio 

Recuperação de armadura para vigas e 
pilares, incluso lixamento e pintura de 
proteção 

M 200 91,39 114,23 22.846,00 

2.6 90279 SINAPI 

Graute fgk=20 mpa; traço 1:0,04:1,8:2,1 (em 
massa seca de cimento/ cal/ areia grossa/ 
brita 0) - preparo mecânico com betoneira 
400 l. af_09/2021 

m³ 17,05 639,61 799,51 13.631,64 

2.7 105000 SINAPI 

Rampa de acessibilidade para acesso a 
edificações com inclinação de 8,33% em 
concreto moldado in loco, com largura de 
1,20m, fck 25mpa, não armada, com junta a 
cada 2m com corte à seco. af_03/2024_pa 

M 30 1.501,61 1.877,01 56.310,30 

3   INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS/LÓGICA 

    630.289,53 

3.1 97607 SINAPI 

Luminária arandela tipo tartaruga, de 
sobrepor, com 1 lâmpada led de 6 w, sem 
reator - fornecimento e instalação. 
af_09/2024 

UN 50 107,78 134,72 6.736,00 

3.2 
PMESP 

007 
Próprio 

Bandeja para rack 19", deslizante, perfurada, 
400mm de profundidade 

UN 5 346,70 433,37 2.166,85 

3.3 
PMESP 

008 
Próprio 

Base p/ globo ou drops (1 lâmpada) boca 10 
cmcls 

Un 5 58,67 73,33 366,65 

3.4 98306 SINAPI 
BLOCO DE ENGATE RÁPIDO PARA 
BASTIDOR TIPO M10 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 6 68,47 85,58 513,48 

3.5 00001049 SINAPI 

Cabecote para entrada de linha de 
alimentacao para eletroduto, em liga de 
aluminio com acabamento anti corrosivo, 
com fixacao por encaixe liso de 360 graus, de 
1 1/2" 

UN 1 12,01 15,01 15,01 

3.6 00000862 SINAPI Cabo de cobre nu 10 mm2 meio-duro M 425 10,60 13,25 5.631,25 

3.7 00000863 SINAPI Cabo de cobre nu 35 mm2 meio-duro M 38 37,21 46,51 1.767,38 
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3.8 101560 SINAPI 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², 
0,6/1,0 kv, para rede aérea de distribuição de 
energia elétrica de baixa tensão - 
fornecimento e instalação. af_07/2020 

M 1350 10,25 12,81 17.293,50 

3.9 91935 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

M 56,56 25,73 32,16 1.818,96 

3.10 91927 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

M 400 4,97 6,21 2.484,00 

3.11 101563 SINAPI 

Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm², 
0,6/1,0 kv, para rede aérea de distribuição de 
energia elétrica de baixa tensão - 
fornecimento e instalação. af_07/2020 

M 92 35,33 44,16 4.062,72 

3.12 91929 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/202 

M 2700 7,30 9,12 24.624,00 

3.13 91931 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-
chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

M 700 10,29 12,86 9.002,00 

3.14 101567 SINAPI 

Cabo de cobre flexível isolado, 95 mm², 
0,6/1,0 kv, para rede aérea de distribuição de 
energia elétrica de baixa tensão - 
fornecimento e instalação. af_07/2020 

M 280 95,34 119,17 33.367,60 

3.15 91926 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

M 5200 4,45 5,56 28.912,00 

3.16 91928 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

M 350 6,84 8,55 2.992,50 

3.17 91930 SINAPI 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-
chama 450/750 v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. af_03/2023 

M 37 9,55 11,93 441,41 

3.18 
PMESP 

009 
Próprio Cabo isolado PP 3 x 4,0 mm² M 106 3,09 3,86 409,16 

3.19 00039598 SINAPI 
Cabo de rede, par trancado u/utp, 4 pares, 
categoria 5e (cat 5e), isolamento pvc (lszh) 

M 44 4,71 5,88 258,72 

3.20 98290 SINAPI 

Cabo telefônico cci-50 4 pares, sem 
blindagem, instalado em distribuição de 
edificação institucional - fornecimento e 
instalação. af_11/2019 

M 305 3,20 4,00 1.220,00 

3.21 98267 SINAPI 
Cabo telefônico ci-50 10 pares instalado em 
entrada de edificação - fornecimento e 
instalação. af_11/2019 

M 17 10,78 13,47 228,99 

3.22 00039605 SINAPI 
Patch cord (cabo de rede), categoria 5 e (cat 
5e) utp, 24 awg, 4 pares, extensao de 2,50 m 

UN 1150 12,23 15,28 17.572,00 

3.23 00020254 SINAPI 
Caixa de passagem metalica, de sobrepor, 
com tampa aparafusada, dimensoes 15 x 15 
x *10* cm 

UN 11 20,81 26,01 286,11 

3.24 
PMESP 

010 
Próprio Caixa distribuição telefônica 40x40x12 cm Un 1 203,03 253,78 253,78 

3.25 
PMESP 

011 
Próprio Caixa distribuição telefônica 60x60x12 cm Un 1 204,57 255,71 255,71 

3.26 92866 SINAPI 
Caixa sextavada 3" x 3", metálica, instalada 
em laje - fornecimento e instalação. 
af_03/2023 

UN 8 14,03 17,53 140,24 

3.27 
PMESP 

012 
Próprio 

Caixa metálica octogonal fundo móvel, dupla 
4 

Un 214 177,95 222,43 47.600,02 

3.28 92870 SINAPI 
Caixa retangular 4" x 4" alta (2,00 m do piso), 
metálica, instalada em parede - fornecimento 
e instalação. af_03/2023 

UN 16 36,33 45,41 726,56 

3.29 92870 SINAPI 
Caixa retangular 4" x 4" alta (2,00 m do piso), 
metálica, instalada em parede - fornecimento 
e instalação. af_03/2024 

UN 483 36,33 45,41 21.933,03 

3.30 97881 SINAPI 

Caixa enterrada elétrica retangular, em 
concreto pré-moldado, fundo com brita, 
dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m. 
af_12/2020 

UN 8 146,15 182,68 1.461,44 

3.31 
PMESP 

013 
Próprio 

Caixa passagem 35x60x50 fundo de conc. 
(p/tampa r1) 

UN 11 608,80 761,00 8.371,00 

3.32 97892 SINAPI 

Caixa enterrada elétrica retangular, em 
alvenaria com blocos de concreto, fundo com 
brita, dimensões internas: 0,6x0,6x0,6 m. 
af_12/2020 

UN 29 400,38 500,47 14.513,63 
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3.33 95805 SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 6 23,02 28,77 172,62 

3.34 95805 SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 13 23,02 28,77 374,01 

3.35 95805 SINAPI 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2023 

UN 1 23,02 28,77 28,77 

3.36 
PMESP 

014 
Próprio Conversor de fibra óptica para cabo UTP UN 4 219,57 274,46 1.097,84 

3.37 101890 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 73 15,93 19,91 1.453,43 

3.38 93673 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 32 97,31 121,63 3.892,16 

3.39 93671 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 10 79,26 99,07 990,70 

3.40 101896 SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 200ª 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 613,89 767,36 767,36 

3.41 
PMESP 

015 
Próprio Dispositivo diferencial residual 25a, 30ma UN 8 201,77 252,21 2.017,68 

3.42 
PMCAE 

006 
Próprio Dispositivo interno óptico 1 u para rack UN 1 514,86 643,57 643,57 

3.43 91864 SINAPI 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 180 14,98 18,72 3.369,60 

3.44 93009 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 60 MM (2"), PARA REDEENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

M 138 25,64 32,05 4.422,90 

3.45 93011 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 85 MM (3"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

M 32,5 43,23 54,03 1.755,97 

3.46 91865 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 

M 623,5 18,62 23,27 14.508,84 

3.47 93012 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 110 MM (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

M 39,6 64,92 81,15 3.213,54 

3.48 97669 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

M 7 19,37 24,21 169,47 

3.49 00038093 SINAPI 
ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 42 1,61 2,01 84,42 

3.50 
PMCAE 

007 
Próprio Fibra óptica monomodo geleado UN 280 378,88 473,60 132.608,00 

3.51 00000940 SINAPI 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF- 
B, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 MM2 

M 370 5,70 7,12 2.634,40 

3.52 96985 SINAPI 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 18 91,52 114,40 2.059,20 

3.53 00038090 SINAPI 

VARIADOR DE VELOCIDADE PARA 
VENTILADOR 220V, 250W + 2 
INTERRUPTORES PARALELOS, PARA 
REVERSAO E LAMPADA, CONJUNTO 

UN 11 36,04 45,05 495,55 

3.54 91953 SINAPI Interruptor paralelo simples (1 seção) UN 7 28,10 35,12 245,84 

3.55 91953 SINAPI Interruptor simples (1 seção) UN 41 28,10 35,12 1.439,92 

3.56 91959 SINAPI Interruptor simples (2 seções) UN 24 42,42 53,02 1.272,48 
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3.57 92023 SINAPI Interruptor simples (3 seções) UN 1 47,85 59,81 59,81 

3.58 92023 SINAPI 
Interruptor simples 1 tomada univ. 
conjugados 

UN 2 47,85 59,81 119,62 

3.59 00039598 SINAPI 
CABO DE REDE, PAR TRANCADO U/UTP, 
4 PARES, CATEGORIA 5E (CAT 5E), 
ISOLAMENTO PVC (LSZH) 

M 66 4,71 5,88 388,08 

3.60 00013382 SINAPI 
LUMINARIA FECHADA P/ ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO ABL 50/F OU EQUIV, P/ 
LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 400W 

UN 21 450,67 563,33 11.829,93 

3.61 101653 SINAPI 

LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 
500 W, COM BRAÇO EM TUBO DE 

UN 3 287,63 359,53 1.078,59 

3.62 97587 SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, 
COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 
14 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 149 317,73 397,16 59.176,84 

3.63 
PMCAE 

008 
Próprio Organizador de cabos (guia) UN 12 139,75 174,68 2.096,16 

3.64 00039605 SINAPI 
PATCH CORD (CABO DE REDE), 
CATEGORIA 5 E (CAT 5E) UTP, 24 AWG, 4 
PARES, EXTENSAO DE 2,50 M 

UN 97 12,23 15,28 1.482,16 

3.65 98301 SINAPI 
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 10 686,67 858,33 8.583,30 

3.66 00039329 SINAPI 
CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM 
TAMPA, DE 1" 

UN 1 9,45 11,81 11,81 

3.67 00039334 SINAPI 
CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM 
TAMPA, DE 3/4" 

UN 6 7,93 9,91 59,46 

3.68 00012019 SINAPI 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LL", SEM 
TAMPA, DE 1" 

UN 1 11,52 14,40 14,40 

3.69 
PMCAE 

009 
Próprio 

Poste circular em fº gº d=100/60mm e h=12 
m 

UN 8 4.370,25 5.462,81 43.702,48 

3.70 
PMCAE 

010 
Próprio 

Poste de concreto quad. 10 cm lado c/2,5 
metros de comp. 

UN 15 555,02 693,77 10.406,55 

3.71 00012273 SINAPI 

PROJETOR RETANGULAR FECHADO 
PARA LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, 
CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, 
CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA 
CR 

UN 3 124,80 156,00 468,00 

3.72 00012273 SINAPI 

PROJETOR RETANGULAR FECHADO 
PARA LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO/SODIO 250 W A 500 W, 
CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, 
CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA 
CR 

UN 14 124,80 156,00 2.184,00 

3.73 
PMCAE 

011 
Próprio Quadro de distribuição cb 12e -100a UN 1 387,75 484,68 484,68 

3.74 
PMCAE 

012 
Próprio Quadro de distribuição cb-12e - 150a UN 1 387,75 484,68 484,68 

3.75 
PMCAE 

013 
Próprio Quadro de distribuição cb-18e - 150a UN 2 387,75 484,68 969,36 

3.76 
PMCAE 

014 
Próprio Quadro de distribuição cb-50e - 225a UN 1 387,75 484,68 484,68 

3.77 98305 SINAPI 
Rack de telecomunicações fechado em 
acrílico 19" 12u's 

UN 1 2.789,85 3.487,31 3.487,31 

3.78 98305 SINAPI 
Rack de telecomunicações fechado em 
acrílico 19" 40u's 

UN 4 2.789,85 3.487,31 13.949,24 

3.79 
PMCAE 

015 
Próprio Régua com 8 tomadas UN 5 143,54 179,42 897,10 

3.80 101632 SINAPI 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO 
DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 4 36,26 45,32 181,28 

3.81 
PMCAE 

016 
Próprio Switch 24 portas 10/100mbps UN 6 427,41 534,26 3.205,56 

3.82 00007543 SINAPI 
TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 
4 X 2" 

UN 21 4,82 6,02 126,42 

3.83 00007543 SINAPI 
TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 
4 X 2" 

UN 2 4,82 6,02 12,04 

3.84 98115 SINAPI 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E 
DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, 

UN 10 106,89 133,61 1.336,10 
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DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M E ALTURA = 
0,10 M. AF_12/2020 

3.85 00011315 SINAPI 

TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / 
REQUADRO, CLASSE A15 CARGA MAX. 1, 
5T, 300 X 300 MM (COM INSCRICAO EM 
RELEVO DO TIPO DE REDE) 

UN 15 169,23 211,53 3.172,95 

3.86 00007543 SINAPI 
TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 
4 X 2" 

UN 3 4,82 6,02 18,06 

3.87 00007543 SINAPI 
TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 
4 X 2" 

UN 8 4,82 6,02 48,16 

3.88 92007 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 179 37,48 46,85 8.386,15 

3.89 92016 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 15 60,29 75,36 1.130,40 

3.90 
PMCAE 

017 
Próprio 

Tomada lógica RJ-45 tipo Keystone Jack, cat. 
5e 

UN 134 56,49 70,61 9.461,74 

3.91 91996 SINAPI Tomada universal UN 2 33,59 41,98 83,96 

3.92 
PMCAE 

018 
Próprio Ventilador para rack UN 10 285,16 356,45 3.564,50 

4   SUBESTAÇÃO     36.232,84 

4.1 98111 SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 
M. AF_12/2020 

UN 1 45,82 57,27 57,27 

4.2 97893 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,8X0,8X0,6 M. AF_12/2020 

UN 1 554,96 693,70 693,70 

4.3 00001068 SINAPI 

CAIXA PARA MEDICAO COLETIVA TIPO L, 
PADRAO BIFASICO OU TRIFASICO, PARA 
ATE 4 MEDIDORES, SEM BARRAMENTO E 
COM PORTAS INFERIOR E SUPERIOR 

UN 1 1.633,42 2.041,77 2.041,77 

4.4 
PMCAE 

019 
Próprio Chave fusível, 15 kV, 100a UN 3 604,46 755,57 2.266,71 

4.5 00034519 SINAPI 
CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 
2000 MM SECAO, 90 X 90 MM 

UN 2 100,34 125,42 250,84 

4.6 97484 SINAPI Curva de 90 graus de PVC rígido diam. 4" UN 2 175,79 219,73 439,46 

4.7 101896 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 200a UN 1 613,89 767,36 767,36 

4.8 93012 SINAPI Eletroduto de PVC rígido diâmetro 4" M 7 64,92 81,15 568,05 

4.9 
PMCAE 

020 
Próprio Elo fusível 6k UN 3 14,24 17,80 53,40 

4.10 
PMCAE 

021 
Próprio Isolador polietileno de ancoragem UN 3 68,49 85,61 256,83 

4.11 101548 SINAPI 
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA 
TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 1 7,22 9,02 9,02 

4.12 101546 SINAPI 
ISOLADOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 

UN 3 27,38 34,22 102,66 

4.13 
PMESP 

025 
Próprio 

Para raios distribuição, válvula bloco 12 kV, 5 
kVA 

un 3 214,94 268,67 806,01 

4.14 00041203 SINAPI 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 
SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 11,00 M, 
RESISTENCIA DE 300 DAN, TIPO B 

UN 1 1.450,31 1.812,88 1.812,88 

4.15 102110 SINAPI Suporte p/ transformador em poste duplo "t" UN 1 300,67 375,83 375,83 

4.16 102105 SINAPI 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 
112,5 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 
KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, 
INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - 

UN 1 20.584,84 25.731,05 25.731,05 

5   INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS     241.888,15 

5.1 
PMCAE 

022 
Próprio Cabide tipo gancho (louca) UN 9 34,78 43,47 391,23 

5.2 
PMCAE 

023 
Próprio Caixa. p/torneira jardim UN 7 76,74 95,92 671,44 

5.3 101802 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA RETENTORA DE 
AREIA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,00 X 1,00 X 1,20 
M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

UN 12 1.752,45 2.190,56 26.286,72 
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5.4 101802 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA RETENTORA DE 
AREIA RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,00 X 1,00 X 1,20 
M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2021 

UN 8 1.752,45 2.190,56 17.524,48 

5.5 98106 SINAPI 

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL 
(CAPACIDADE: 312 L - PARA ATÉ 146 
PESSOAS SERVIDAS NO PICO), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X1,2 M, 
ALTURA INTERNA = 1 M. AF_12/2020 

UN 1 1.120,07 1.400,08 1.400,08 

5.6 98102 SINAPI 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, 
ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020 

UN 1 190,10 237,62 237,62 

5.7 97906 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN 20 470,78 588,47 11.769,40 

5.8 97906 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN 11 470,78 588,47 6.473,17 

5.9 100860 SINAPI 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9 105,03 131,28 1.181,52 

5.10 00011737 SINAPI 
PROLONGAMENTO / PROLONGADOR 
PARA CAIXA SIFONADA, PVC, 150 MM X 
150 MM (NBR 5688) 

UN 7 10,79 13,48 94,36 

5.11 00011738 SINAPI 
PROLONGAMENTO / PROLONGADOR 
PARA CAIXA SIFONADA, PVC, 150 MM X 
200 MM (NBR 5688) 

UN 8 13,61 17,01 136,08 

5.12 104326 SINAPI 

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 4 18,77 23,46 93,84 

5.13 89495 SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022 

UN 7 16,57 20,71 144,97 

5.14 86901 SINAPI Cuba de louca de embutir oval UN 13 157,96 197,45 2.566,85 

5.15 
PMCAE 

024 
Próprio Cuba dupla inox 84x50x20/25cm ch. 20 UN 1 1.091,00 1.363,75 1.363,75 

5.16 86936 SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 383,74 479,67 2.398,35 

5.17 86936 SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 383,74 479,67 479,67 

5.18 
PMCAE 

025 
Próprio Filtro tanque inox vazão 3.000 l/h instalado UN 1 4.390,00 5.487,50 5.487,50 

5.19 98069 SINAPI 
Fossa séptica 7500 l, área útil = 4,10 x 1,35 x 
2,00 

UN 1 12.323,50 15.404,37 15.404,37 

5.20 00011732 SINAPI 
GRELHA FIXA, PVC CROMADA, 
REDONDA, 150 MM, PARA RALOS E 
CAIXAS 

UN 10 21,66 27,07 270,70 

5.21 00011732 SINAPI 
GRELHA FIXA, PVC CROMADA, 
REDONDA, 150 MM, PARA RALOS E 
CAIXAS 

UN 4 21,66 27,07 108,28 

5.22 00011732 SINAPI 
GRELHA FIXA, PVC CROMADA, 
REDONDA, 150 MM, PARA RALOS E 
CAIXAS 

UN 4 21,66 27,07 108,28 

5.23 00011732 SINAPI 
GRELHA FIXA, PVC CROMADA, 
REDONDA, 150 MM, PARA RALOS E 
CAIXAS 

UN 8 21,66 27,07 216,56 
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5.24 95675 SINAPI 
HIDRÔMETRO DN 25 (¾), 5,0 M³/H 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016 

UN 1 236,60 295,75 295,75 

5.25 102121 SINAPI 
MOTO BOMBA HORIZONTAL ATÉ 10 CV, 
HM 75 A 80 M, Q 25,4 A 48 (NÃO INCLUI O 
FORNECIMENTO DA BOMBA). AF_12/2020 

UN 1 211,33 264,16 264,16 

5.26 86902 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 323,82 404,77 3.238,16 

5.27 86887 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 4 39,56 49,45 197,80 

5.28 100858 SINAPI 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 
PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 771,79 964,73 4.823,65 

5.29 00011703 SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA 

UN 13 19,49 24,36 316,68 

5.30 
PMCAE 

026 
Próprio 

Porta grelha quadrado cromado diam. 150 
mm 

UN 10 2,53 3,16 31,60 

5.31 
PMCAE 

027 
Próprio 

Porta grelha quadrado p/grel. quad. diam. 
100 mm 

UN 6 2,53 3,16 18,96 

5.32 
PMCAE 

028 
Próprio 

Porta grelha quadrado p/grelha red. branc. 
100 mm 

UN 2 2,53 3,16 6,32 

5.33 
PMCAE 

029 
Próprio 

Porta grelha quadrado p/grelha red. crom. 
diam. 100 m 

UN 6 2,53 3,16 18,96 

5.34 94792 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 111,79 139,73 279,46 

5.35 94794 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 161,50 201,87 403,74 

5.36 94498 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 2 141,54 176,92 353,84 

5.37 94792 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 8 111,79 139,73 1.117,84 

5.38 94793 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 151,94 189,92 189,92 

5.39 90371 SINAPI 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 
COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 18 36,10 45,12 812,16 

5.40 89985 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 9 86,81 108,51 976,59 

5.41 95547 SINAPI 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 9 59,51 74,38 669,42 

5.42 86883 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 
1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 13 11,24 14,05 182,65 

5.43 86884 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10 10,73 13,41 134,10 

5.44 86885 SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 11,97 14,96 14,96 

5.45 98081 SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 
5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 
M² (PARA 20 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 3 14.549,35 18.186,68 54.560,04 

5.46 98114 SINAPI 
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E 
DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020 

UN 12 779,31 974,13 11.689,56 
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5.47 100849 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN 7 36,73 45,91 321,37 

5.48 86919 SINAPI 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1 914,77 1.143,46 1.143,46 

5.49 94797 SINAPI 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 
ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 75,68 94,60 94,60 

5.50 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 
3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 4 152,80 191,00 764,00 

5.51 86916 SINAPI 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 7 21,10 26,37 184,59 

5.52 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 
3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 10 152,80 191,00 1.910,00 

5.53 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 
3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 1 152,80 191,00 191,00 

5.54 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 
3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 21 152,80 191,00 4.011,00 

5.55 86915 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 
3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 7 152,80 191,00 1.337,00 

5.56 00021012 SINAPI 

TUBO ACO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM (1 
1/2"), E = 3,00 MM, 
*3,48* KG/M (NBR 5580) 

M 3,5 58,62 73,27 256,44 

5.57 89580 SINAPI 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 36 54,98 68,72 2.473,92 

5.58 90702 SINAPI 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 12 90,76 113,45 1.361,40 

5.59 90703 SINAPI 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 250 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 18 142,37 177,96 3.203,28 

5.60 90704 SINAPI 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO, DN 300 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 48 212,77 265,96 12.766,08 

5.61 89711 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 50 21,39 26,73 1.336,50 

5.62 89712 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 55 26,24 32,80 1.804,00 

5.63 89714 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 182,5 36,58 45,72 8.343,90 
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5.64 89713 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 27 32,46 40,57 1.095,39 

5.65 00009868 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 100 3,58 4,47 447,00 

5.66 00009869 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 80 7,72 9,65 772,00 

5.67 00009874 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 17,5 12,06 15,07 263,72 

5.68 00009875 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 62,5 13,31 16,63 1.039,37 

5.69 00009873 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 66,5 21,76 27,20 1.808,80 

5.70 00009871 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 75 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 62,5 36,28 45,35 2.834,37 

5.71 00009872 SINAPI 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 85 MM, ÁGUA 
FRIA (NBR-5648) 

M 1,5 50,17 62,71 94,06 

5.72 99635 SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, 
BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 3 413,56 516,95 1.550,85 

5.73 99635 SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, 
BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10 413,56 516,95 5.169,50 

5.74 
PMCAE 

030 
Próprio Válvula de fluxo 3/4" UN 1 269,46 336,82 336,82 

5.75 00010410 SINAPI Válvula de retenção horizontal 1" UN 1 161,73 202,16 202,16 

5.76 00010418 SINAPI Válvula de retenção vertical 1" UN 1 83,35 104,18 104,18 

5.77 86878 SINAPI 

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 3 52,60 65,75 197,25 

5.78 86878 SINAPI 

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 5 52,60 65,75 328,75 

5.79 86878 SINAPI 

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 5 52,60 65,75 328,75 

5.80 86931 SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 13 517,36 646,70 8.407,10 

6   ALVENARIAS E DIVISORIAS     48.603,88 

6.1 103322 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 85,52 60,90 76,12 6.509,78 

6.2 103324 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 2,01 81,55 101,93 204,87 

6.3 101161 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 164,22 204,07 255,08 41.889,23 

7   ESTRUTURAS METÁLICAS     16.034,75 

7.1 100774 SINAPI 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO SHED, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA 

KG 1034,5 12,40 15,50 16.034,75 

8   COBERTURA     144.563,96 
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8.1 94446 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 851,31 49,67 62,08 52.849,32 

8.2 94449 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 
10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 75 98,61 123,26 9.244,50 

8.3 94213 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 482,1 70,95 88,68 42.752,62 

8.4 94221 SINAPI 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 259,4 26,59 33,23 8.619,86 

8.5 00007219 SINAPI 

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, 
ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100 MM 
(SEM AMIANTO) 

UN 46,1 60,16 75,20 3.466,72 

8.6 94224 SINAPI 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

M 504 30,62 38,27 19.288,08 

8.7 94224 SINAPI 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

M 218 30,62 38,27 8.342,86 

9   ESQUADRIAS METALICAS     626.622,98 

9.1 
PMESP 

016 
Próprio Escada de marinheiro em metalon M 2,93 432,54 540,67 1.584,16 

9.2 
PMESP 

016 
Próprio Escada marinheiro metalon c/ proteção M 7 432,54 540,67 3.784,69 

9.3 94559 SINAPI 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

m² 88,39 721,22 901,52 79.685,35 

9.4 94559 SINAPI 

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, 
COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 

m² 135,65 721,22 901,52 122.291,18 

9.5 94559 SINAPI 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE,FERRAGENS E 
PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE 
VIDROS, 

m² 1,26 721,22 901,52 1.135,91 

9.6 100674 SINAPI 

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, 
COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 

m² 0,42 459,29 574,11 241,12 

9.7 
PMESP 

017 
Próprio 

Gradil metálico em tela de arame 
galvanizado e malha quadrangular 
considerando:Gradil nylofor 3D malha 
20x5cm, DIAM=5mm 250x103cm, puntura 

M 120 539,57 674,46 80.935,20 

9.8 99862 SINAPI 
GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS 
DE JANELAS, FORMADO POR 
TUBOS DE 3/4". AF_04/2019 

m² 141,72 725,01 906,26 128.435,16 

9.9 
PMESP 

017 
Próprio 

Gradil metálico em tela de arame 
galvanizado e malha quadrangular 
considerando:Gradil nylofor 3D malha 
20x5cm, DIAM=5mm 250x103cm, puntura 

M 144 539,57 674,46 97.122,24 

9.10 91341 SINAPI 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 3,36 426,78 533,47 1.792,45 

9.11 91341 SINAPI 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 18,72 426,78 533,47 9.986,55 

9.12 91341 SINAPI 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 4,92 426,78 533,47 2.624,67 
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9.13 91341 SINAPI 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m² 79,53 426,78 533,47 42.426,86 

9.14 100702 SINAPI 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM 
DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. 

m² 23,83 301,56 376,95 8.982,71 

9.15 00004943 SINAPI 

PORTA DE ENROLAR MANUAL 
COMPLETA, PERFIL MEIA CANA VAZADA 
TIJOLINHO, EM ACO GALVANIZADO 
NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM 

m² 1,94 650,91 813,63 1.578,44 

9.16 00037561 SINAPI 

PORTAO DE CORRER EM CHAPA TIPO 
PAINEL LAMBRIL QUADRADO, COM 
PORTA SOCIAL COMPLETA INCLUIDA, 
COM REQUADRO, ACABAMENTO 

m² 64 374,06 467,57 29.924,48 

9.17 00037562 SINAPI 

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO 
DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 
1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO, 
ACABAMENTO NATURAL, COM 

m² 15,86 490,43 613,03 9.722,65 

9.18 00037563 SINAPI 

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO 
DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 
1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO, 
ACABAMENTO NATURAL, COM 

m² 4,8 487,47 609,33 2.924,78 

9.19 
PMCAE 

031 
Próprio 

Vedação junta dilatação ch.16 paraf.c/30-
pintada 

M 8,15 108,07 135,08 1.100,90 

9.20 
PMCAE 

032 
Próprio Veneziana ch.16 ø 60 cm 2 unid. m² 0,57 482,08 602,60 343,48 

10   VIDROS     62.341,62 

10.1 102151 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E 
= 3 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

m² 207,82 217,59 271,98 56.522,88 

10.2 102154 SINAPI 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E 
= 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

m² 17,48 266,31 332,88 5.818,74 

11   REVESTIMENTO DE PAREDES     183.251,58 

11.1 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 398,9 5,40 6,75 2.692,57 

11.2 87528 SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 226 49,37 61,71 13.946,46 

11.3 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400L, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

m² 2391,2 43,84 54,80 131.037,76 

11.4 87265 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 112,7 55,08 68,85 7.759,39 

11.5 87265 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 404 55,08 68,85 27.815,40 

12   FORROS     39.104,70 

12.1 87886 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM 
ESTRUTURA, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

m² 818 18,18 22,72 18.584,96 
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12.2 96120 SINAPI 
ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA 
DE GESSO). AF_08/2023 

M 684 3,16 3,95 2.701,80 

12.3 87411 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM 
TETO DE AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10M², ESPESSURA DE 0,5CM. 
AF_03/2023 

m² 806 17,31 21,63 17.433,78 

12.4 87543 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
5MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 11,2 27,44 34,30 384,16 

13   REVESTIMENTO DE PISO     596.769,76 

13.1 87251 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 80,41 47,35 59,18 4.758,66 

13.2 98504 SINAPI 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 
PLACAS. AF_05/2018 

m² 2227 13,94 17,42 38.794,34 

13.3 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 
MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 
DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

m² 828,1 101,35 126,68 104.903,70 

13.4 104162 SINAPI 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 
MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 
DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

m² 1395,1 101,35 126,68 176.731,26 

13.5 87251 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 890 47,35 59,18 52.670,20 

13.6 101747 SINAPI 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

m² 818,27 79,51 99,38 81.319,67 

13.7 94992 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 52,54 81,07 101,33 5.323,87 

13.8 101747 SINAPI 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

m² 190 79,51 99,38 18.882,20 

13.9 101747 SINAPI 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

m² 172,6 79,51 99,38 17.152,98 

13.10 92404 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES 
DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

m² 172,6 82,82 103,52 17.867,55 

13.11 101747 SINAPI 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

m² 135,03 79,51 99,38 13.419,28 

13.12 98554 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM MEMBRANA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 720 48,31 60,38 43.473,60 

13.13 101741 SINAPI 
RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. 
AF_09/2020 

M 645,4 26,62 33,27 21.472,45 

14   PINTURA     361.132,23 

14.1 102504 SINAPI 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E 
= 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 26,1 11,12 13,90 362,79 
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14.2 96132 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 1581 17,45 21,81 34.481,61 

14.3 96132 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 1160,86 17,45 21,81 25.318,35 

14.4 100719 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 9,6 11,06 13,82 132,67 

14.5 102513 SINAPI 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM 
TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM 
FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF_05/2021 

m² 2 52,21 65,26 130,52 

14.6 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 212 13,59 16,98 3.599,76 

14.7 100742 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 1500 28,10 35,12 52.680,00 

14.8 102504 SINAPI 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E 
= 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 1000 11,12 13,90 13.900,00 

14.9 88412 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PANOS CEGOS 
DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) 
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

m² 548 3,88 4,85 2.657,80 

14.10 100740 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 1272 12,31 15,38 19.563,36 

14.11 100740 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

m² 3781 12,31 15,38 58.151,78 

14.12 100742 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 1966 28,10 35,12 69.045,92 

14.13 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 72,69 13,59 16,98 1.234,27 

14.14 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 860,86 13,59 16,98 14.617,40 

14.15 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 2964 13,59 16,98 50.328,72 

14.16 88489 SINAPI 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 879,11 13,59 16,98 14.927,28 

15   ATERRAMENTO E PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

    120.938,08 

15.1 96989 SINAPI 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 1 133,90 167,37 167,37 

15.2 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 696,15 37,21 46,51 32.377,93 

15.3 96974 SINAPI 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 603 91,48 114,35 68.953,05 
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15.4 98463 SINAPI 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA 
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA 
OU CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 51 27,00 33,75 1.721,25 

15.5 96986 SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 51 136,59 170,73 8.707,23 

15.6 98463 SINAPI 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA 
CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA 
OU CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 267 27,00 33,75 9.011,25 

16   INSTALAÇÕES DE COMBATE E 
PREVENÇÃO A INCÊNDIO 

    12.600,95 

16.1 101909 SINAPI 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 1 304,70 380,87 380,87 

16.2 101908 SINAPI 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 8 261,87 327,33 2.618,64 

16.3 101906 SINAPI 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE CO2 DE 4 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 8 797,08 996,35 7.970,80 

16.4 
PMCAE 

033 
Próprio Suporte tipo l para extintor UN 17 32,45 40,56 689,52 

16.5 00037560 SINAPI 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO - ALERTA, 
TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, EM PVC 
*2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME 

UN 17 44,29 55,36 941,12 

17   DIVERSOS     227.656,20 

17.1 
PMESP 

018 
Próprio 

Arquibancada c/ 2 degraus completa c/bl 19 
x 9 x 39 

UN 6,66 13.273,25 16.591,56 110.499,78 

17.2 00011692 SINAPI 

BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM 
MARMORE BRANCO COMUM, POLIDO, 
LISO, ACABAMENTO RETO, E= *3* CM 
(SEM FUROS) 

m² 51,93 322,81 403,51 20.954,27 

17.3 00011692 SINAPI 

BANCADA/ BANCA/ BALCAO/ TAMPO EM 
MARMORE BRANCO COMUM, POLIDO, 
LISO, ACABAMENTO RETO, E= *3* CM 
(SEM FUROS) 

m² 40,2 322,81 403,51 16.221,10 

17.4 
PMESP 

019 
Próprio Banco concreto polido e alvenaria M 16,9 195,67 244,58 4.133,40 

17.5 100868 SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4 315,93 394,91 1.579,64 

17.6 
PMESP 

020 
Próprio 

Bebedouro em alvenaria para 6 torneiras 
azulejados (sem inst. h. sanit.), conf. 
detalhamento 

M 1 1.098,69 1.373,36 1.373,36 

17.7 102995 SINAPI 

EXECUÇÃO DE CANALETA DE 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
ESPESSURA DE 0,07 M, GEOMETRIA 
TRAPEZOIDAL (DIMENSÕES INTERNAS: 
B=0,6 M; B=0,147 M; H=0,2 M). AF_08/2021 

M 274 59,57 74,46 20.402,04 

17.8 
PMESP 

021 
Próprio 

Escada marinheiro s/guar. corpo ch. ferro 
redondo 

M 1,4 432,54 540,67 756,93 

17.9 
PMCAE 

034 
Próprio Exaustor diâmetro 30 cm UN 1 270,48 338,10 338,10 

17.10 
PMCAE 

057 
Próprio 

Coifa em chapa galvanizada epóxi 
95x70x60cm c/ tubo saída 

Un 1 1.699,00 2.123,75 2.123,75 

17.11 
PMESP 

022 
Próprio 

Quadro escolar em fórmica branca com 
moldura 

UN 12 449,40 561,75 6.741,00 

17.12 
PMESP 

023 
Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO UN 2 32,39 40,48 80,96 

17.13 
PMESP 

023 
Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO UN 2 32,39 40,48 80,96 

17.14 
PMESP 

023 
Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO UN 2 32,39 40,48 80,96 

17.15 
PMESP 

023 
Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO UN 8 32,39 40,48 323,84 

17.16 
PMESP 

023 
Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO UN 48 32,39 40,48 1.943,04 
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17.17 
PMESP 

023 
Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO UN 16 32,39 40,48 647,68 

17.18 00025399 SINAPI 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI 
COM POSTES EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 3", H = 
*255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, 
MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS 
EM FIBRA DE VIDRO 

UN 1 2.469,80 3.087,25 3.087,25 

17.19 00025398 SINAPI 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM PAR DE 
TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADROS EM TUBO DE 1", PINTURA 
EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO E REDES DE POLIETILENO 
FIO 4 MM 

UN 2 4.068,28 5.085,35 10.170,70 

17.20 103769 SINAPI 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE 
COMPENSADO NAVAL, COM AROS E 
REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2022 

UN 2 2.924,14 3.655,17 7.310,34 

17.21 
PMESP 

024 
Próprio Limpeza final de obra m² 5083 2,96 3,70 18.807,10 

    Total sem BDI R$ 3.392.221,28 

    Total do BDI R$ 847.778,72 

    Total Geral R$ 4.240.000,00 

 

Valor total estimado: R$ 4.240.000,00 (quatro milhões, duzentos e quarenta mil reais) 
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